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CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8500093-46.2022.8.06.0067,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento, sem remuneração, do servidor JULIANO HIDEO ENOMOTO, Oficial de Justiça, matrícula nº 

22.649, pelo período de 17/10/2022 a 17/02/2023, para participar de Curso de Formação Profissional do Concurso Público para 
provimento do cargo de Delegado da Policial Civil do Estado do Amazonas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, data e hora registradas no 

sistema.

 Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
 Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 2700/2022 

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8522364-56.2022.8.06.0000,

RESOLVE:
Art 1º - Adequar o valor da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 

de novembro de 2009, republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009, bem como na Resolução nº 15, de 29 de 
setembro de 2022, do 2º Tenente PM ANTONIO CARLOS FELICIO SOUSA, matrícula nº 6578, de 10/05/2021 a

10/10/2022, período no qual esteve integrado às atividades da estrutura de segurança desta Corte de Justiça.

Art 2º - Reconheço a dívida de exercício anterior no valor de R$ 4.399,52 (Quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e dois centavos), de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113, da Lei Estadual nº 9.809, de 18 de dezembro 
de 1973.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, data e hora registradas pelo sistema.

 Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2701/2022 

Dispõe sobre Cessação da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8526114- 66.2022.8.06.0000.

RESOLVE cessar, a partir de 12 de fevereiro de 2020, para o ST BM Francisco Gilson da Silva, mat. 5045, a Gratificação 
de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 15, de 26 de outubro de 2022, em virtude do mesmo ter 
sido transferido para o 1°BBM/3°CIA, conforme publicação presente no BCG nº 031, de 13/02/2020, encerrando, assim, suas 
atividades junto à estrutura de segurança deste Poder Judiciário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, data e hora registradas pelo sistema.

 Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2702/2022

Dispõe sobre Cessação da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8526120-73.2022.8.06.0000;

RESOLVE cessar, a partir de 28 de setembro de 2020, para o Subtenente BM Carlos Alberto Neto, matrícula n° 8819, a 
Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 15, de 26 de outubro de 2022, em virtude 
do mesmo ter sido transferido para o 1°BBM/5°CIA, conforme publicação presente no BCG nº 064, de 28/09/2020, às fls.04 do 
presente processo, encerrando, assim, suas atividades junto à estrutura de segurança deste Poder Judiciário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


